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PROCESSO SELETIVO nº 011/2019 

PRIMEIRA ERRATA AO EDITAL Nº 11/2019  

 

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba- SC, no uso de suas atribuições legais, 

considerando que a Administração Municipal poderá rever seus próprios atos a fim de adequá-los ao que for 

necessário, sem prejuízo aos cofres públicos e, também quando há interesse público, resolve publicar a seguinte 

errata ao Edital supramencionado: 

1- No Edital de Processo Seletivo nº 011/2019, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.2 - O Processo Seletivo destina-se a possibilidade de preenchimento de vagas de estágio para: 

1.2.1 - Acadêmicos de Ensino Superior dos cursos: 

1.2.1.1 – Administração (a partir do 1º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.2 – Artes (a partir do 1º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.3 – Ciências Contábeis (a partir do 1º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.4 – Direito (a partir do 1º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.5 – Educação Física (Licenciatura e/ou Bacharelado) (a partir do 1º período do curso - até 30 horas 

semanais); 

1.2.1.6 – Letras Português/inglês ou Português/Espanhol (a partir do 1º período do curso - até 30 

horas semanais); 

1.2.1.7 – Matemática (a partir do 1º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.8 – Pedagogia (a partir do 1º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.9 – Engenharia Civil (a partir do 2º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.10 – Arquitetura (a partir do 2º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.11 – História (a partir do 1º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.12 – Geografia (a partir do 1º período do curso - até 30 horas semanais); 

1.2.1.13 – Língua Portuguesa  (a partir do 1º período do curso - até 30 horas semanais); 
 

1.2.2 – Estudantes de ensino médio – (cursando Ensino Médio - 20 horas semanais); 
 

4 - DAS INSCRIÇÕES 

 

4.3 - As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 21 de Novembro de 2019 a 01 de 

Dezembro de 2019, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, no Setor de Protocolo da 

Prefeitura de Nova Itaberaba/SC, situada à Rua José Marocco, n. 2.226, Centro, Nova Itaberaba/SC, de forma 

presencial, com a retirada de ficha de inscrição, conforme Anexo I deste edital. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 

Processo Seletivo nº 011/2019 

1 – ESTAGIÁRIOS NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 

PORTUGUÊS: Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: 

divisão silábica, pontuação, uso do hífen, acentuação gráfica, crase, uso dos Porquês, mas e mais, bem e bom, mal e 

mau, uso de x, ch, ss, s, sc, ç, g, j. Morfologia: processos de formação de palavras, as 10 classes de palavras (artigo, 

adjetivo, advérbio, pronome, preposição, substantivo, verbo, conjunção, numeral, interjeição), flexões, conjugação 

verbal, sentido próprio e figurado. Sintaxe: sintaxe da oração e do período composto, voz passiva e ativa, 

concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, colocação pronominal. Semântica: relações de significados 

entre palavras e orações, polissemia, sinônimo, antônimo, homônimos e parônimos, figuras de linguagem, conotação, 

denotação.  Fonologia: fonemas e letras, sílabas, encontros consonantais e vocálicos (ditongo, tritongo, hiato...). 

Literatura: períodos e estilos da literatura brasileira, estilos dos escritores, gêneros literários. As questões de Língua 

Portuguesa, assim com aquelas das demais áreas (descritas neste ANEXO), serão elaboradas sob as normas 

ortográficas do Decreto nº 6.583, de 29 de março de 2008, que promulga o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 

assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. 

2. MATEMÁTICA e CONHECIMENTOS GERAIS: Operações fundamentais. Números fracionários, mínimo múltiplo 

comum e máximo divisor comum. Potenciação. Operações com frações. Sistema de medidas decimais: metro, metro 

quadrado e cúbico, litro, grama. Unidades de comprimento. Medidas de área. Medidas de Volume. Média Aritmética: 

Simples e ponderada. Regra de três: simples e composta. Juros: simples e composto. Razão e Proporção. 

Porcentagem. Equações e Inequações de 1º e 2. Grau, Logarítmicas, Exponenciais e Trigonométricas. Transformação 

em dias, horas, minutos e segundos. Probabilidades. Resolução de problemas. Raciocínio Lógico. Geometria: Forma, 

perímetro, área, volume, ângulo e Teorema de Pitágoras. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão aritmética. 

Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro. Matrizes. Raízes. Polinômios. Binômios. 

Fatorial. Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização 

política do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. 

 

Nova Itaberaba- SC, 25 de Novembro de 2019. 

 

MARCIANO MAURO PAGLIARINI 

Prefeito Municipal 


